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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Regfcfof mpr^da-fal ̂ Ifitegj-âÇão J-*DÇEI 
Secretaria de Desenvolvinpntg Eyonônjetj • •, ; • • 

DADOS CADASTRAIS 

ETIQUETA PROTOCOLO 

JUCESP PROTOCOLO 
2.618.148/25-3 

CAPA DO REQUERIMENTO 
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Arquivamento de Ata; 
NOME EMPRESARIAL 

GERADORA SOLAR CASTILHO I S.A. 
LOGRADOURO 

Rodovia Marechal Rondon 
MUNICÍPIO 

Castilho 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ - SEDE 

40.221.051/0001-68 

UF 

SP 

PORTE 

Normal 
NÚMERO 

S/N 
TELEFONE 

NIRE - SEDE 

3530057453-2 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: Eduardo dos Santos Soares (Diretor Presidente) 

ASSINATURA: DATA: 26/06/2025 

COMPLEMENTO 

Km 670-Anexo 
CEP 

16920-000 

ju:es* 
SUIC 

EMA1L 

-11 JU 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 562,70 

DARF: R$ ,00 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LE1, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. 
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) DBE 
) Procuração 
) Alvará Judicial 
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EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

) Documentos Pessoais 
) Laudo de Avaliação 
) Jornal 
) Protocolo / Justificação 
) Certidão 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Dos Santos Soares. 

ETIQUETAS DE REGISTRO ♦ CARIMBO 

SECRÊTARIA DE i^OWMENTO Uai 
^ECONÔMICO “ JUCKP 4^1 (

. ÚARÚANI 

W 

o 
o 

'<n 

LU O 

o =; 

rc o 

o w 
<0 tc 

O 

S 
E 

OJ 

8 

o 

<y <0 
W <D 
LU D. 

26/06/2025 13:36:23 • Página 1 de 2 

Certifico o registro sob o nº 268.461/25-9 em 05/08/2025 da empresa GERADORA SOLAR CASTILHO I S.A., NIRE nº 35300574532, protocolado sob o nº 2618148253. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 09/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273855670. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro

Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



erência de Guarda £ ̂ .^/ibuição 

'VenfKSÇta CNAF Comércio d* f//*|6vsliveis 
* VenfKaçàj de Ficha Cadastral 
V 'rilkaçào de Apontamento na Fteha Cadastral 
MEI sem Cadastro 
d£l com Cadastro 
ealtzar Pesquisa de Nome Empresarial 
•de Protocolo 

Certifico o registro sob o nº 268.461/25-9 em 05/08/2025 da empresa GERADORA SOLAR CASTILHO I S.A., NIRE nº 35300574532, protocolado sob o nº 2618148253. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 09/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273855670. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro

Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



JUCESP PROTOCOLO 
2.618.148/25-3 

QEiyUBQRA SOTAR CASTILHC 

• ffJP^ME n.°,4Ó^2*l;051/0001-68 
" ” NIRE7S3OÕ’574.532 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2025 

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 de junho de 2025, às 13hl0, na sede social da GERADORA SOLAR 
CASTILHO I S.A. (“Companhia"), localizada na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, na Rodovia Marechal Rondon, 
s/n, km 670, anexo II, Zona Rural, CEP 16.920-000. 

2. Convocação e Presenças: Convocação realizada conforme artigo 16 do Estatuto Social da Companhia.$5^:nte 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Eduardo dos Santos Soares; Ana Claudia 
Teles Silva e Pedro Paulo Vicente de Azevedo Kurbhi. 

3. Mesa: O Sr. Eduardo dos Santos Soares assumiu a presidência da mesa e convidou o Sr. Bruno de Arau^soa^T 
para secretariar os trabalhos. 

4. Ordem do Dia: Deliberar acerca das seguintes matérias: (i) a distribuição de dividendos interj^res c ( 

intermediários; e (ii) autorização para a administração da Companhia adotar todas as providências necessárias paraefetivar._J 
as deliberações ora aprovadas. 

5. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias objeto da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração tomaram conhecimento, apreciaram e deliberaram, por unanimidade, sem ressalvas ou restrições, o quanto 
segue: 

LU 
m 

Q 

c/í 
5.1. Com fulcro no artigo 204 da Lei 6.404/76 e nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 23 do Estatuto Social d% 

£0 

Companhia, a declaração e distribuição de O 
cn o 

5.1.1. Dividendos intermediários no montante total de RS 7.580.841,23 (sete milhões, quinhentos e oitenta mit^ 
oitocentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos) referentes a reserva de lucro apurada no exercício social de 2024^ 
onde: 5 

N 

TO 

5.1.2. 

a. RS 7.416.040,33 (sete milhões, quatrocentos c dezesseis mil, quarenta reais e trinta e três centavos), serãcS 
pagos aos acionistas detentores de ações preferenciais, correspondente aproximadamente RS» 
0,028680090083826400 por ação preferencial; o 

w 
b. RS 3.296,02 (três mil, duzentos e noventa e seis reais e dois centavos), serão pagos aos acionistag 
detentores de ações ordinárias, correspondente aproximadamente RS 0,000637335335196141 por ação ordinárirg 
classe ‘A’; e § 

U 

O 

c. RS 161 .504,88 (cento c sessenta e um mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e oito centavos), serão pago?- 8. 
aos acionistas detentores de ações ordinárias, correspondente aproximadamente R$ 0,000637335335196141 po§ " 
ação ordinária classe ‘B’. £ 

TO 

Q 

O 

Dividendos intercalares no montante total de RS 5.444.826,43 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e quatrcg CO 

mil, oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos) referentes ao lucro líquido apurado no balanço patrimonia^ 
levantado em 30 de abril de 2025, onde: to 
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to 

TO 

LU 
TO 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Dos Santos Soares e Bruno De Araújo Soares. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br.-443 e utilize o código 28AB-1ADD-65E8-4289. 
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a. RS (cinc£>*tTuUiTJb«, trezetttòsZe Wntc c seis mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e 
quatro centavos £, scyijo pjigos aps $4onÇtas detçfttqjes Jie ações preferenciais, correspondente aproximadamente 
R$ 0,020599048(Jf66?740 por açáo preferenciai;** 

b. RS 2.367,32 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos), serão pagos aos acionistas 
detentores de ações ordinárias, correspondente aproximadamente R$ 0,00045775662259172 por ação ordinária 
classe ‘A’; e 

c. RS 115.998,48 (cento e quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), serão 
pagos aos acionistas detentores de ações ordinárias, correspondente aproximadamente RS 0,00045775662259172 
por ação ordinária classe ‘B’. 

Os dividendos serão pagos em moeda corrente nacional até o dia 31 de outubro de 2025, sem atualização, com base na 
posição acionária na data desta Reunião do Conselho de Administração, passando as ações a serem negociadas “ex-direitos" 
a partir do dia útil imediatamente posterior à realização desta Reunião; e 

5.2. Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providencias necessárias para efetivar as deliberações 
acima mencionadas, podendo praticar todo c qualquer ato, bem como celebrar quaisquer documentos necessários à 
realização das deliberações acima. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos c suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, na forma do artigo 130, § Io da Lei 6.404/76. Reaberta a sessão, esta § 
ata foi lida e achada conforme e assinada por todos os presentes e pela mesa. As partes signatárias concordam que o presente £ 
instrumento será firmado mediante assinatura eletrônica e/ou digital, pelo que reconhecem todos os meios de assinatura 2 
eletrônico ou digital como válidos. q 

ui m 
Confere com a original lavrada em livro próprio. ã 

O 
to o 
o-? 

Castilho/SP, 06 de junho de 2025. g 5 
< o 

Mesa: 

Eduardo dos Santos Soares 
Presidente 

Bruno de Araújo Soares 
Secretário 

O 
SECRETARIA DE OESENVOLVIX 

ECONÔMICO - JUOÊSP 
2 / 

toe o humtro SECRETÁRIA GERAL 

268.461/25-9 — — 
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